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PORTARIA Nº 0477/2023                           CONDE, 20 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear ANA CAROLINE PEREIRA DA SILVA para o cargo de 

ASSESSOR OPERACIONAL I, simbologia CASE-1, com lotação no Gabinete da 
Prefeita. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 10 de outubro de 2023. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0478/2023                           CONDE, 20 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear MARTINHA REJANE DE OLIVEIRA para o cargo de 

ASSESSOR OPERACIONAL II, simbologia CASE-2, com lotação no Gabinete 
da Prefeita. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 10 de outubro de 2023. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0479/2023                           CONDE, 20 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Nomear GEILSA ROBERTO DA PAIXÃO para o cargo de 

ASSESSOR OPERACIONAL III, simbologia CASE-3, com lotação no Gabinete 
da Prefeita. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 10 de outubro de 2023. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 

PORTARIA Nº 0480/2023                           CONDE, 20 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:   
Art. 1º Nomear VÂNIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA para o cargo de 

ASSESSOR OPERACIONAL III, simbologia CASE-3, com lotação no Gabinete 
da Prefeita. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 10 de outubro de 2023. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0465/2023                           CONDE, 19 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:   
Art. 1º Nomear KETLEY KAWANNY ARAÚJO DE ALBUQUERQUE 

TAVARES para o cargo de ASSESSOR TÉCNICO, simbologia CAAS-3, com 
lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 02 de outubro de 2023. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

Publicado no Diário Oficial do Município nº 2.296 em 19 de outubro de 2023. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
 
PORTARIA Nº 0382/2023                           CONDE, 05 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, 

 
RESOLVE:   
Art. 1º Nomear JOSE VANILSON BATISTA DE MOURA JUNIOR para o 

cargo de ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DO PREFEITO, simbologia CAAS-
1, com lotação no Gabinete da Prefeita. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 02 de outubro de 2023. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

Publicado no Diário Oficial do Município nº 2.289 em 05 de outubro de 2023. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – COMPEDE  
 
 
RESOLUÇÃO N° 09/2023 
 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 1ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CONDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência – 
COMPEDE, município de Conde, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 1158/2022, de 1 de novembro de 2022, e suas atribuições. 

 
CONSIDERANDO que o Conselho é um órgão de caráter consultivo, 

deliberativo e fiscalizador das políticas públicas municipal das Pessoas com 
Deficiência; 

 
CONSIDERANDO A Portaria nº 217, de 10 de abril de 

2023/CONADE. Dispõe sobre a convocação da V Conferência Nacional dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei Municipal nº 

1158/2022, de 01/11/2022, o Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência, sob sua coordenação uma Conferência Municipal a cada 4 
anos, para avaliar e propor atividades políticas da área a serem 
implementadas, ou já efetivadas no município, garantindo sua ampla 
divulgação; e 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1ª. CONVOCAR e TORNAR PÚBLICO a 1ª CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA o objetivo de 
mobilizar os conselheiros, pessoas com deficiência, familiares e a sociedade 
para o debate sobre a política da pessoa com deficiência por meio de 
diálogos que fortaleçam as estratégias e ações conforme a especificidade 
do município apontando os desafios a serem enfrentados e definir ações 
para garantir o pleno acesso das pessoas com deficiência às políticas 
Públicas, considerando as diversidades. 

 
Art. 2º. A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência será realizada das 8:00 às 17:00 horas, no dia 26 de outubro de 
2023, que acontecerá na modalidade presencial, no auditório Senador José 
Targino Maranhão na Missão Resgate, situado a rua Unnamed Road Jardim 
Nossa Sra. das Neves II, no município de Conde/PB. 

 
Art. 3º. A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência como tema central: Cenário Atual e Futuro na Implementação 
dos Direitos das Pessoas com Deficiência. Subtema: Construindo um Brasil 
mais inclusivo.  

 
Art. 4º. O evento terá como Eixos Temáticos:  
I. Eixo 1: Estratégias para manter e aprimorar o controle social, 

assegurando à participação das pessoas com deficiência; 
II. Eixo 2: Garantia do acesso das pessoas com deficiência às 

políticas públicas; 
III. Eixo 3: Financiamento das políticas públicas da pessoa com 

deficiência; 
IV. Eixo 4: Direito a acessibilidade; 
V. Eixo 5: Desafios para comunicação universal. 
 
Art. 5º. A Conferência Municipal será coordenada por uma 

Comissão Organizadora formada por conselheiros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência tendo o apoio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social (SEDES). 

Art. 6º. A 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência tem por objetivo debater a temática relacionadas as pessoas 
com deficiência no âmbito Municipal, Estadual e Nacional, apresentando 
propostas para implementação e ou aprimoramento das políticas públicas.  

 
Art. 7º. Durante a Conferência Municipal será eleito os delegados 

para participação da Conferência Estadual, conforme critério definido no 
Regimento Interno da Conferência, conforme orientação do CONADE.  

 
Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 
Sessão Plenária Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência, realizada no dia 10 de outubro de 2023, sob a 
Ata nº 08. 
 

 
YANE CIRLENE CORREIA DE LIMA  

PRESIDENTE DO CONSELHO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
COMPEDE – CONDE 

 
 

RESOLUÇÃO N° 10/2023 
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DA MINUTA 
DO REGIMENTO INTERNO DA 1ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CONDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA – COMPEDE, Município de Conde, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.158/2022, de 1 de novembro de 2022, e 
suas atribuições. 

 
CONSIDERANDO que o Conselho é um órgão de caráter consultivo, 

deliberativo e fiscalizador das políticas públicas municipal das Pessoas com 
Deficiência; 

 
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 217, DE 10 DE ABRIL DE 2023 – 

Dispõe sobre a convocação da V Conferência Nacional dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 7º da Lei Municipal nº 

1.158/2022, de 01/11/2022, o Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência, sob sua coordenação realizará uma Conferência Municipal 
a cada 4 anos, para avaliar e propor atividades políticas da área a serem 
implementadas, ou já efetivadas no município, garantindo sua ampla 
divulgação;    

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 09 – Dispõe sobre a convocação da 

1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência do 
Município de Conde, e dá outras providências. 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º APROVAR e TORNAR PÚBLICO à Minuta do Regimento 

Interno da 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Sessão Plenária Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência, realizada no dia 10 de outubro de 2023, sob a 
Ata nº 08. 

 
 

YANE CIRLENE CORREIA DE LIMA  
PRESIDENTE DO CONSELHO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

COMPEDE – CONDE   
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REGIMENTO INTERNO  
DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA  
 

CAPÍTULO I  
DA TEMÁTICA E OBJETIVOS 

 
Art. 1º Esta Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência será realizada pelo seu respectivo Conselho–COMPEDE, com a 
corresponsabilidade da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social – 
SEDES e a Prefeitura Municipal de Conde-PB. Esta Conferência tem como 
tema central: “Cenário atual e futuro na implementação dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência: Construindo um Brasil mais inclusivo”. 

 
Art. 2º Esta conferência foi convocada por meio da Resolução nº 9 

de outubro de 2023, em cumprimento ao disposto na Portaria nº 217/2022 
do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CONADE, 
que orienta e discorre sobre os processos das conferências: Municipais, 
Estaduais e Nacional.  

 
Art. 3º Nesta conferência serão discutidos os seguintes Eixos 

Temáticos, que compõe o “Caderno de orientações para a realização das 
Conferências Municipais, Estaduais e Distrital dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência” publicado pelo CONADE: 

I – Eixo 1: Estratégias para manter e aprimorar o controle social 
assegurando a participação das pessoas com deficiência: 

1. Conjuntura do controle social no Brasil; 
2. A participação social e a interação interseccional da pessoa com 
deficiência; 
3. Monitoramento e avaliação de políticas públicas 
Objetivo do Eixo I: Elaborar propostas que auxiliem 

estrategicamente o aprimoramento da participação social das pessoas com 
deficiência nas diferentes etapas relacionadas às políticas públicas, 
considerando a conjuntura do país e os diversos marcadores sociais da 
diferença que se intersectam com a deficiência, tais como raça, etnia, 
gênero, geração, território, orientação sexual etc. 

 
II – Eixo 2: Garantia do acesso das pessoas com deficiência às 

políticas públicas e avaliação biopsicossocial unificada: 
1. Estratégias das Políticas Públicas para promover o acesso das 
pessoas com deficiência considerando todo o ciclo de vida; 
2. Desafios da Articulação Interfederativa para a implantação da 
avaliação biopsicossocial de deficiência; 
3. Estratégias para o avanço, transversalidade e perspectiva das 
Políticas Públicas no processo de inclusão das pessoas com 
deficiência. 
Objetivo do Eixo II: Elaborar propostas relacionadas ao acesso das 

pessoas com deficiência às políticas públicas na perspectiva dos direitos 
humanos, da transversalidade e do cuidado, considerando a avaliação 
biopsicossocial unificada da deficiência como um dos pilares garantidores 
da equidade e da inclusão. 
 

III – Eixo 3: Financiamento da promoção de direitos da pessoa com 
deficiência: 

1. Estabelecimento de um Referencial legal de financiamento 
público para criação do Fundo Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência; 
2. Caminhos para o financiamento de políticas públicas para 
pessoas com deficiência;  
3. Fortalecimento do controle social sobre financiamento das 
políticas públicas.  
Objetivo do Eixo III: Refletir sobre o cenário vigente relativo ao 

financiamento das políticas públicas e, em seguida, dispor propostas para 
o estabelecimento de um fundo nacional dos direitos das pessoas com 
deficiência, possíveis caminhos para o aporte de recursos a esse fundo, bem 
como sobre mecanismos para o acompanhamento e controle social da 
aplicação do financiamento ora proposto. 

 
IV – Eixo 4: Cidadania e Acessibilidade:  

1.Capacidade civil e tomada de decisão apoiada;  
2.Sistemas de apoio (direito de acesso à escola, trabalho, saúde, 
habilitação, reabilitação) e sistemas de proteção social;  
3.Estratégias para promover o protagonismo político das pessoas 
com deficiência.  
Objetivo do Eixo IV: Propor medidas que garantam a plena 

implementação da Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência que apontem o acesso a Direitos em equidade de 
oportunidades, eliminando barreiras que dificultem a participação de 
pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida na sociedade. 

 
V – Eixo 5: Os desafios para a comunicação universal:  
1. Acesso à informação instrumental e tecnológica;  
2. Tecnologias assistiva na informação e comunicação;  
3. Campanhas educativas de combate ao capacitismo e sobre 
direitos das pessoas com deficiência.  
Objetivo do Eixo V: Elaborar propostas que fortaleçam o 

desenvolvimento de tecnologias assistivas de informação e comunicação 
nas mídias sociais, visando valorizar o protagonismo das pessoas com 
deficiência e difundir conhecimentos e informações que promovam a 
inclusão e combata o capacitismo. 

 
Art. 4º Esta Conferência de Direitos da Pessoa com Deficiência é um 

espaço para participação ampla e democrática de representações do 
governo e sociedade civil, que tem como objetivo principal a discussão e a 
articulação de propostas, estratégias e diretrizes para as políticas públicas 
relativas aos direitos das pessoas com deficiência. 

Parágrafo único – Objetivo específico: garantir o protagonismo das 
pessoas com deficiência no município referenciado neste polo visando 
promover a construção de políticas públicas para pessoa com deficiência 
no Conde, Estado da Paraíba, por meio de uma abordagem ampla no que 
se refere às políticas transversais quanto ao diálogo com outras temáticas 
afetas aos direitos humanos.  
 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 5º A 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Conde-PB, convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência – COMPEDE, por meio da Resolução nº 10 de 10 
de outubro de 2023, a ser realizada das 8:00 às 17:00 horas, no dia 26 de 
outubro de 2023, acontecerá na modalidade presencial, no auditório 
Senador José Maranhão na Missão Resgate, situado a rua Unnamed Road 
Jardim Nossa Sra. das Neves II, município de Conde/PB. 

 
Art. 6º Seguindo as orientações nacionais, a organização e 

desenvolvimento da 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Conde será realizada pelo respectivo Conselho – COMPEDE 
e pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, por meio de 
constituição de Comissão Especial para a Coordenação Geral, que atuará, 
com as seguintes atribuições: 

I. Promover a realização da Conferência Municipal, atendendo aos 
aspectos técnicos, políticos e administrativos, através de Coordenação 
Geral; 

II. Orientar o processo de organização da análise dos eixos 
temáticos, bem como elaborar os documentos técnicos decorrentes do 
debate e/ou dos grupos de trabalho; 

III. Elaborar e aprovar a programação da Conferência Municipal e a 
sua divulgação; 

IV. Elaborar o Relatório Final e outros documentos decorrentes da 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, para ser 
encaminhado à Comissão de Relatoria da Conferência Estadual dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência. 

Art. 7º Da dinâmica dos eixos temáticos:  
I – Cada Eixo de Trabalho contará com 1 (um) facilitador, um relator 

e um apoio; 
II – Os participantes devidamente inscritos nesta conferência 

deverão informar no ato do credenciamento o eixo temático no qual 
desejam participar;  
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III – A quantidade de participantes de cada grupo de trabalho 
deverá ser equivalente entre os 5 (cinco) eixos temáticos;  

IV – As falas e intervenções dos participantes de cada Eixo deverão 
respeitar a ordem das inscrições mediadas pelos facilitadores;  

V – Cada grupo de trabalho deverá elaborar 3 (três) propostas, 
sistematizadas na relatoria e apresentadas na plenária geral pelo relator;  

VI – As 15 (quinze) propostas aprovadas em plenária geral irão 
compor o arcabouço da Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 

 
Art. 7º Da plenária Geral:  
I– Na apresentação das propostas encaminhadas pelos Eixos 

Temáticos, caberá a mesa colocá-las para discussão e votação, 
sucessivamente, sendo possível neste momento, solicitação de destaques.  

II – A manifestação e/ou intervenção da plenária ocorrerá mediante 
prévia inscrição do interessado para a mesa coordenadora;  

III – Os destaques não poderão ultrapassar o tempo máximo de 2 
(dois) minutos;  

IV – Os pontos não destacados serão considerados aprovados por 
unanimidade pela plenária;  

V – Todas as decisões da plenária serão tomadas por maioria 
simples;  

VI – Após encerrado o período de discussão de cada proposta, a 
mesa abrirá o processo de votação não sendo permitido novos destaques. 
 

CAPÍTULO III 
DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS PARA CONFERÊNCIA ESTADUAL 

Art. 8º O Credenciamento dos/as delegados/as será realizado no 
local da Conferência a partir das 8h00, momento da abertura, até o final da 
leitura do Regimento Interno.  

 
Art.9º. Conforme o Caderno de Orientações do processo 

conferencial, determina-se que os estados, Distrito Federal e municípios 
promovam a composição das delegações contemplando pessoas com 
deficiência na diversidade de raça/etnia e gênero. 

Parágrafo único: Ações de acessibilidade: orienta-se de acordo com 
a legislação vigente que os municípios, estados e Distrito Federal realizem 
as suas conferências em local com acessibilidade arquitetônica e 
comunicacional.  

 
Art. 10º. A escolha do Delegado, bem como respectivo suplente, se 

dará em conformidade com o número de vagas destinadas ao Município 
pelo Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência da Paraíba 
previamente informada conforme supracitado, sendo eleitos titular e 
suplente, através de eleição por manifestação da Plenária durante a 
realização da Conferência Municipal. 
 

Art. 11º. Poderão se candidatar a Delegado para a Conferência 
Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência os participantes 
previamente credenciados sendo 3 (três) vagas para candidato 
representante do segmento governamental e 3 (três) vagas para candidato 
representante de segmento da sociedade civil, e seus respectivos 
suplentes.  

 
Art. 12º. Toda documentação da conferência, incluindo relatório 

final, propostas e formulário com os nomes dos delegados titulares e 
suplentes serão encaminhados ao Conselho Estadual, pelo e-mail 
pbcedpd@gmail.com em um prazo de 20 dias úteis após a realização da 
conferência.  

 
Art. 13º. Deverá constar no formulário a ser encaminhado à 

comissão organizadora da ETAPA ESTADUAL os seguintes dados dos 
delegados titulares e respectivos suplentes: 

I – Nome completo do DELEGADO (A); 
II – RG, e CPF;  
III – Telefones (WhatsApp) e e-mail;  
IV – Endereço residencial;  
V – Indicação da representatividade (Governo ou sociedade civil);  

VI – Se for pessoa com deficiência, a indicação da deficiência e 
necessidade de apoio, se houver.  

Parágrafo único: Na impossibilidade do (a) Delegado (a) titular 
participar da Conferência Estadual, o respectivo suplente será convocado 
para exercer a representação.  

 
Art. 14º. Os/as delegados/as eleitos/as na 1ª CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE CONDE 
receberão suporte financeiro do respectivo município, os quais estão 
representando, para participarem da Conferência Estadual.  
 

CAPÍTULO IV 
DAS MOÇÕES 

 
 Art. 15º. As moções deverão ser apresentadas à relatoria da 1ª 

Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Conde, 
devidamente assinadas por 30% (trinta por cento) de delegados (as) 
presentes, até a instalação da Plenária Final, entregues à Coordenação da 
Mesa. 

Parágrafo Único: As Moções podem ser de repúdio, indignação, 
apoio, congratulação ou recomendação. 

 
Art. 16º. As moções serão apreciadas pela Plenária Final. Após a 

leitura de cada moção iniciará a votação, não cabendo destaque, serão 
aprovadas as que obtiverem a maioria dos (as) delegados (as). 

 
CAPÍTULO V 

 DA PLENÁRIA FINAL 
 

Art. 17º. A Plenária Final é o momento de discussão e deliberação 
máxima da Conferência.  

 
Art. 18º. A Plenária final é constituída de Delegados (as), sendo que 

terão direito a voz e voto os (as) Delegados (as) devidamente credenciados 
(as) nesta Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Conde. 

 
Art. 19º. Na Plenária Final serão analisadas e aprovadas as 

propostas levantadas nos GTs, relativos aos eixos temáticos que norteiam 
a conferência.  
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 20º. Aos participantes da Plenária é assegurado o direito de 

levantar questões de ordem à Mesa Coordenadora, sempre que julgarem 
não estar sendo cumprido este Regimento.  

 
Art. 21º. Poderão ser fornecidas aos participantes da Conferência 

declarações de participação, contendo breve descrição do evento e carga 
horária.  

 
Art. 22º. Será divulgado pela Comissão Organizadora, após o 

término do credenciamento, o número de Delegados (as) da Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Conde aptos (as) a 
votar.  

 
Art. 23º. Os casos omissos neste Regimento serão solucionados 

pela comissão organizadora.  
 
Art. 24º. O presente Regimento entrará em vigor após aprovação 

da Plenária da 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Conde/PB. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E A COMISSÃO ORGANIZADORA DA 1ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

 
Conde-PB, 26 de outubro de 2023. 


